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SÚMULA:AutorÍza o Executivo Municipal a abrir
r ^

credito adicional suplementar e da os-
tras providencias:

ARI. l3- Na conformidade com o disposto no
Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de l964, fica o Executivo Mu-
n i c i p a l autorizado a abrir no orçamento vigente, um Credito Adicio-
nal suplementar no valor de Cr$ 31.000.000,00 (trinta o um milhões
de cruzeiros), para suplementarão das seguintes Dotações Orçamenta-
rias:
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Csmara Municipal
Câmara Municipal
Atividades Legislativas
Despesas Correntes
- Pessoal C i v i l

Depto. de Administração
• * **Adminiatração

- • *Assi st. Agropecuarl a
Despesas Correntes
- Cutros serv. e encargos
Despesas de Capital
- OBras e Instalações

Divisão de Serviços Gerais
* *~

Comunicações
Despesas Correntes
- Outros serv. e encargos

Contr. de Previd.Social
Despesas Correntes
- Obrigações Patronal n

Amor t i z.Encargos Fi nane.
Despesas Correntes
- Encargos da divida Interna
Despesas de Capital
- Amortiz.dívida contrai.

Depto. de Obras e V i ação
Serv.Rodov. Municipal
Conserv.Estradas V i c i n a i s
Despesas Correntes
-Material de consumo
- Outros serv. e encargos
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16885341.06
4.000
4.120

0503
030803472.13
3.00C
3.Ml
3.120

0600
0602
10603252.14
3.000
3. III
3.120
3.132

0604
10603272.15
2000
3-132

0700
0702
13754282.16
3.000
3. l II
3.132
.1.250

0800
0802
0842188;;.17
3.000
3.III
3.120
3.132

08462242.18
3000
3.120

pelo Artigo anterior»
Excesso de Arrecadaç
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Aquisição Equip* Rodoviário
Despesas de Capital
- Equip. e mat. Permanente

Divisão de Obras
Manut.Serv.Industriais
Despesas Correntes
- Pessoal C i v i l
-Material de conusmo

Depto. de Serviços Urbano»
Divisão de Limpeza Publica
Manut.Serv.L impeza Publi ca
Despeaas Correntes
- Pessoal C i v i l
- Material de conusmo
- Out.serv. e encargos

Divisão de Serv.Utilid.Publica
Serv. l l um i n.Publ íca
Despesas Correntes
- Outros serv. e encareis

Depto.de Saúde e Saneamento
Divisão de ensino
Assíst.Medica e Odontoiogica
Despesas Correntes
- Pessoal C i v i l
- Outros serv» e encargos
- Transf.a Pessoas

M

Depto.de Educação e Cultura
Divisão de ensino
Manut.Ensino l e Grau
Despesos Correntes
- Pessoal C i v i l
- Material de Consumo
- Outros serv. e encargos

«•

Esportes e Recreação
Despesas Correntes
- Material de conusmo

- T o t a l
ART. 2G- Para dar cobertura ao
será considerado como recursos

ao verificado nesta data.
ART. 3C - Revogam-se as dispôs
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